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Art. 2º - O título será conferido às empresas a partir do ano de 
34556&7-89-:;<&=>?<@>&>8<A>6&B>:=<&*8=<C:>8=<&)>&B:<D<8=<&E<*F

G>:HC:>9-&I8*7-&'&J&B>:=*:&)<&345K&-&=L=M@-&D<:H&7-87<)*)-&)-&;<D-
;-&>8-&<;&NM<&7-;B@<=>:<;&-D&54&O <PQ&>8-D&)<&9M87*-8>;<8=-&
ininterrupto.

J:=F&1R&'&J&<8=:<C>&)-&=L=M@-&)>:'D<'H&<;&D-@<8*)>)<&-S7*>@&B:<T*>-
;<8=<&)<S8*)>F

J:=F&UR&'&(D=>&E<*&<8=:>&<;&T*C-:&>&B>:=*:&)>&)>=>&)<&DM>&BM?@*7>+,-F

Joaçaba(SC), em 15 de dezembro de 2010.
VJWJ(E&EJ$X(

Lei Nº 4.060 de 15 de Dezembro de 2010.

E(Y&.R&UF404& (&5K& (& (Z("[V!& (&3454F
\ (%EJVJ& (&]^YEY J (&GI[EY%J&J&J$$!%YJ_`!&GVa&^b.Y$&
 (&"($J6&c](&($G(%YWY%JFd

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
W>+-&D>?<:&>&=-)-D&-D&e>?*=>8=<D&)<D=<&"M8*7LB*-6&NM<&>&%f;>:>&
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

E&(&Y&g
Art. 1º - Fica declarada Entidade de Utilidade Pública a Associação 
Pró Tênis de Mesa, com sede e foro no Município de Joaçaba.

J:=F&3R&'&(D=>&E<*&<8=:>:H&<;&T*C-:&8>&)>=>&)<&DM>&BM?@*7>+,-F

Joaçaba(SC), em 15 de dezembro de 2010.
VJWJ(E&EJ$X(

Lei Nº 4.061 de 15 de Dezembro de 2010.

E(Y&.R&UF405& (&5K& (& (Z("[V!& (&3454F
\ (%EJVJ& (&]^YEY J (&GI[EY%J&J&J$$!%YJ_`!&[(.(WY%Y(.-
^(&[!"&$J"JVY^J.!& (&h!J_J[J&'&J[[$6&c](&($G(%YWY%JFd

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
W>+-&D>?<:&>&=-)-D&-D&e>?*=>8=<D&)<D=<&"M8*7LB*-6&NM<&>&%f;>:>&
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

E&(&Y&g
Art. 1º - Fica declarada Entidade de Utilidade Pública a Associação 
[<8<S7<8=<&[-;&$>;>:*=>8-&)<&h->+>?>&'&J[[$6&7-;&D<)<&<&9-:-&
no Município de Joaçaba.

J:=F&3R&'&(D=>&E<*&<8=:>:H&<;&T*C-:&8>&)>=>&)<&DM>&BM?@*7>+,-F

Joaçaba(SC), em 15 de dezembro de 2010.
VJWJ(E&EJ$X(

Lei Nº 4.068 de 16 de Dezembro de 2010.

E(Y&.R&UF40i& (&50& (& (Z("[V!& (&3454F
\ Y$Gj(&$![V(&J&J]^!VYZJ_`!&GJVJ&J&J[(V^]VJ& (&%Vk Y-
^!&J Y%Y!.JE&$]GE("(.^JV&(& l&!]^VJ$&GV!mY b.%YJ$Fd

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
W>+-&D>?<:&>&=-)-D&-D&e>?*=>8=<D&)<D=<&"M8*7LB*-6&NM<&>&%f;>:>&
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

E&(&Y&g
J:=F&5RF&W*7>&-&%e<9<&)-&G-)<:&(A<7M=*T-&)-&"M8*7LB*-&)<&h->+>?>6&
>M=-:*P>)-&>&>?:*:&7:n)*=-&>)*7*-8>@&DMB@<;<8=>:&>=n&-&T>@-:&)<&Vo&
5pF44i6p0& O)<P<DD<=<&;*@6& -*=-& :<>*D& <& D<=<8=>& <& D<*D& 7<8=>T-DQ6&

serviço de gerenciamento do cartão magnético, o auxílio alimen-
=>+,-&7-8=*8M>:H&D<8)-&B>C-&<;&B<7q8*>&8>&9-@e>&)<&B>C>;<8=-&
do servidor.

J:=F&1R&(D=>&E<*&<8=:>:H&<;&T*C-:&8>&)>=>&)<&DM>&BM?@*7>+,-F

Joaçaba(SC), em 13 de dezembro de 2010.
VJWJ(E&EJ$X(

Lei Nº 4.058 de 15 de Dezembro de 2010.

E(Y&.R&UF4Ki& (&5K& (& (Z("[V!& (&3454F
\WYrJ& mJE!V& J$& YlVYJ$& GJVJ&!$& m(V(J !V($& (& W].%Y!-
.JVY!$& !&E(sY$EJ^Ym!&"].Y%YGJE&(& l&!]^VJ$&GV!mY b.-
%YJ$Fd

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
W>+-&D>?<:&>&=-)-D&-D&e>?*=>8=<D&)<D=<&"M8*7LB*-6&NM<&>&%f;>:>&
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
E&(&Y&g

J:=F&5R&'&W*7>;&SA>)-D&-D&T>@-:<D&)>D&)*H:*>D&)-D&JC<8=<D&G-@L=*7-D&
<& 9M87*-8H:*-D&)-&E<C*D@>=*T-&"M8*7*B>@6&)<&>7-:)-&7-;&>& =>?<@>&
abaixo:

Agentes Políticos: Vo&3K4644
Funcionários: Vo&344644

§ 1º - Quando do deslocamento à Capital do Estado e a outros Es-
=>)-D&>&)*H:*>&8-:;>@&D<:H&>7:<D7*)>&<;&i4t&O-*=<8=>&B-:&7<8=-Q&<&
B>:>&>&%>B*=>@&W<)<:>@&344t&O)MP<8=-D&B-:&7<8=-Qu

v&3R&'&cM>8)-&8,-&e-MT<:&B<:8-*=<&D<:H&B>C>&5#1&OM;&=<:+-Q&)-&
T>@-:&)>&)*H:*>6& *8)<B<8)<8=<&)>D&e-:>D& =:>8D7-::*)>D6&7-89-:;<&
>:=F&K46&v&5R&)>&E<*&%-;B@<;<8=>:&8R&p0&)<&55#53#3441F

Art. 2º - Fica autorizada a concessão de adiantamento para as 
despesas de deslocamento e combustível, sendo combustível no 
caso de uso de carro próprio e passagem/recibo no caso de con-
tratação de condução diversa, mediante requerimento, com pos-
terior prestação de contas.

Art. 3º - A solicitação será feita mediante requerimento do inte-
ressado, com descrição do roteiro previamente estabelecido, e, 
quando do retorno será apresentado relatório pormenorizado da 
viagem.

J:=F&UR&'&(D=>&E<*&<8=:>&<;&T*C-:&>&B>:=*:&)<&DM>&BM?@*7>+,-&<&7-;&
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2010.

Joaçaba(SC), em 15 de dezembro de 2010.
VJWJ(E&EJ$X(

Lei Nº 4.059 de 15 de Dezembro de 2010.

E(Y&.R&UF4K2& (&5K& (& (Z("[V!& (&3454F
\Y.$^Y^]Y&!& ^w^]E!&("GV($J&"J$^(V6& ($^J[(E(%(&!$&%VY-
^kVY!$&GJVJ&!&GV!%($$!& (&$(E(_`!&(& l&!]^VJ$&GV!mY-
 b.%YJ$Fd

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
W>+-&D>?<:&>&=-)-D&-D&e>?*=>8=<D&)<D=<&"M8*7LB*-6&NM<&>&%f;>:>&
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

E&(&Y&g
Art. 1º - Institui o título EMPRESA MASTER a ser conferido, anu-
almente, às empresas contribuintes que estejam efetivamente em 
9M87*-8>;<8=-&8-&;M8*7LB*-&)<&h->+>?>&eH&;>*D&)<&54&O <PQ&>8-D&
ininterruptos.


